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A Associação Brasileira de Incentivo à Ciência (ABRIC) é uma 

organização sem fins lucrativos enquadrada como OSCIP, criada e mantida 

por jovens pesquisadores e entusiastas de todo o país, mantém atualmente 

três programas que fundamentam o foco maior que é a difusão da ciência 

entre estudantes pré-universitários e apoio de jovens cientistas. A ABRIC tem 

atualmente atuação em 16 estados do Brasil e possui cerca de 50 membros 

envolvidos diretamente no andamento dos projetos. É considerada a maior 

organização voluntária de incentivo à ciência jovem no país. 



Nosso Código de Ética

Apresentamos o Código de Ética da ABRIC, onde são colocadas 

orientações gerais sobre como realizar nossas atividades dentro da 

associação, de acordo com nossos propósitos e valores e com os 

princípios da ABRIC e ainda saber como identificar condutas duvidosas.

Todos estão sujeitos as determinações escritas neste código, assim como 

todas as pessoas externas a ABRIC que firmam parcerias, que fazem 

doações ou ainda outros agentes que interagem conosco.



Compromisso
Todos os membros da ABRIC, utilizam como diretrizes norteadoras o 

Estatuto da Associação. A ABRIC se dedicará às suas atividades através de 

seus administradores e associados, e adotará práticas de gestão 

administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou 

coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas. 

Sua renda será integralmente aplicada no incentivo a pesquisa e ciência 

em território nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus 

objetivos sociais.



Transparência

Valorizamos e proporcionamos o ambiente de transparência nas 

relações de trabalho e de expressão da ABRIC. Incentivamos a 

comunicação aberta entre os seus membros e trabalhamos com uma 

gestão transparente para com todos os fatos. O compartilhamento de 

informações sejam elas boas ou ruins, negativos ou positivos, fazem parte 

da gestão transparente da associação.



Privacidade

A ABRIC respeita a privacidade de seus membros reservando-se 

ao monitoramento das informações geradas em sua bases de comunicação 

(Facebook, Instagram, Youtube, Linkedin, Twiter e grupo oficial do 

Whatsapp) visando inibir práticas ilícitas, tais como pornografia, pedofilia, 

terrorismo, contrabando, quebra de sigilo, discurso de ódio, ideologia 

política, assedia moral e sexual.

Respeitamos a privacidade e intimidade de todos os nossos 

colaboradores, sendo vetada a divulgação de informações sobre os 

mesmos sem seu prévio consentimento.



Confidencialidade

O membro que, por força de seu cargo ou de suas responsabilidades, 

tenha acesso a informações sobre o grupo de pessoas ou assuntos 

internos da ABRIC, deverá manter o sigilo e guardar qualquer informação 

ainda não divulgada para conhecimento externo, bem como informações de 

terceiros obtidas no exercício de seu cargo.

Em todos os casos em que o código de ética não for respeitado e 

denúncias forem submetidas, eles serão tratados com o máximo de 

confidencialidade.



Arrecadação de Fundos e Brindes

A ABRIC busca doações através de meios seguros como portais colaborativos 

online ou ainda através da participação de editais de distribuição de incentivos do 

governo ou instituições público privadas.

A ABRIC aceita doações de brindes principalmente com foco no incentivo à 

pesquisa, pois serão destinados aos nosso estudantes como forma de prêmios, 

ou ainda como auxilio no desenvolvimento de pesquisas. Em todas as situações 

de doação, deve-se informar a diretoria da ABRIC, para que assim seja definido o 

melhor destino.



Destino dos Recursos

A decisão do destino dos recursos captados pela ABRIC cabe de competência a 

diretoria, que irá deliberar o seu destino da melhor foram possível.

Qualquer pessoa que voluntariamente malversar, roubar ou se apropriar 

fraudulentamente de qualquer quantia, recurso ou objeto pertencente à ABRIC e 

seus associados, esta sujeita a aplicação de ação disciplinar e poderá em casos 

extremos responder criminalmente pelos seus atos.



Prêmios

A decisão para os projetos premiados é definida através da avaliação indicada 

por avaliadores competentes definidos pela equipe das Ações Estratégicas ou 

ainda pela feira conveniada com a ABRIC.

A ABRIC não entrega prêmios em seus eventos, projetos ou programas que não 

estão de acordo com os critérios definidos pelas Ações Estratégicas ou pela 

diretoria. 

É totalmente vedado o uso da imagem da ABRIC como beneficio pessoal ou 

ainda sem consentimento da diretoria.



Assédio Moral

A ABRIC não tolera casos de assédio moral dentro dos seus grupos de 

trabalho, cabendo ações disciplinares quando necessário. O Assédio Moral 

é caracterizado por uma conduta abusiva, que pode ser de algum membro 

da diretoria ou dos grupos de trabalho, que se utiliza da sua superioridade 

hierárquica para constranger pessoas, com a finalidade de excluir alguém 

indesejado do grupo, o que pode ocorrer por motivos de competição, 

inveja, ou mesmo por discriminação racial, sexual ou religiosa.



Assédio Sexual

A ABRIC não tolera casos de assédio sexual dentro dos seus grupos de 

trabalho, cabendo ações disciplinares quando necessário. O assédio sexual 

é definido por lei como o ato de “constranger alguém, com o intuito de obter 

vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua 

condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de 

cargo ou função”.



Diversidade Humana e Cultural

A ABRIC prioriza a diversidade humana e cultural em toda sua esfera 

como organização. O respeito às diferenças é indispensável, pois promove 

um ambiente favorável a ações criativas e inovadoras. Não são permitidas 

quaisquer formas de discriminação entre membros da associação, assim 

prevalecendo o bom ambiente de trabalho entre todos.

A ABRIC incentiva a inclusão de todas as pessoas, raças, gêneros e cores 

em seus programas de incentivo.



Ação Disciplinar

A ABRIC se reserva ao direito de, no ato da violação deste código de 

ética cometido por qualquer membro, seja ele da diretoria ou não, aplicar 

algumas das seguintes ações, estipulada pelo comitê de ética:

• Advertência Verbal

• Advertência Escrita

• Suspensão

• Desligamento da Associação



Canal seguro ABRIC

A ABRIC prioriza o sigilo pessoal de seus associados, e para isso 

disponibilizamos um canal seguro através do e-mail etica@abric.ong.br, 

onde o comitê de ética, formado pela presidência e um responsável pelos 

recursos humanos, é encarregado de analisar cada caso. Quando  

necessário pode-se utilizar outros meios para contato e eventuais dúvidas. 

Não toleramos a prática da denúncia sem relato de fatos, fundamentos e 

comprovações, bem como de caráter conspiratório ou vingativo.

mailto:etica@abric.ong.br?subject=Denúncia


Revisão e Manutenção

Esta atividade  é  de  responsabilidade  da  diretoria e  será  realizada  

sempre  que  for necessário a  atualização  do código de ética.  A  análise  

deve  compreender  e considerar dois ambientes:

Interno: Ocorrências e consequências dos dilemas éticos.

Externo: Novos conceitos, padrões sociais, situações éticas e conflitos 

tornados públicos e não previstos no documento.

A aprovação é de responsabilidade da diretoria vigente da ABRIC.



Considerações Finais

Obrigado por ler o Código de ética da ABRIC. Esperamos que ele seja útil 

para orientar o seu comportamento e suas decisões enquanto realiza 

atividades da ABRIC.

Estamos abertos a receber criticas e sugestões sobre a conduta e 

procedimentos que adotamos em relação a politica de ética.

Envie seus comentários para: etica@abric.ong.br

mailto:etica@abric.ong.br?subject=Denúncia
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